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Art. 2º A atividade descrita no artigo 1º possui um grau de 
complexidade para sua execução notadamente desproporcional 
à pontuação estabelecida na Tabela Anexa II, enquadrando-se, 
por conseguinte, no inciso II do art. 9º-B da Portaria Conjunta 
SF/SMG nº 03, de 27 de maio de 2015, alterada pela Portaria 
Conjunta SF/SMG nº 09, de 05 de novembro de 2019.

Art. 3º Para fins de cálculo da Gratificação da Produtivida-
de Fiscal, a contribuição individual do servidor designado nos 
termos do artigo 1º será apurada pela pontuação prevista no 
subitem 13.1 da Tabela Anexa I da Portaria Conjunta SF/SMG nº 
09, de 05 de novembro de 2019.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publica-
ção, produzindo efeitos entre os dias 15/01/2020 a 21/01/2020.

 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
PORTARIA SF/SUREM nº 05, de 22 de janeiro de 2020.
Designa Auditor Fiscal Tributário Municipal para a 

execução de atividade enquadrada no subitem 13.1 da 
Tabela Anexa I da Portaria Conjunta SF/SMG nº 09, de 05 
de novembro de 2019.?

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 9º-B da 
Portaria Conjunta SF/SMG nº 03, de 27 de maio de 2015,

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Auditor Fiscal Tributário Municipal – 

AFTM Gervásio Teruo Ando – RF nº 674.309-9, lotado no Núcleo 
de Controle de Qualidade - NUCOQ, para realizar, sem prejuízo 
das suas demais funções e do cumprimento da jornada de 
trabalho em regime de fiscalização externa a atividade prevista 
pela Operação de Controle de Qualidade – OCQ nº 004/20, 
autuada no SEI nº 6017.2020/0002677-6.

Art. 2º A atividade descrita no artigo 1º possui um grau de 
complexidade para sua execução notadamente desproporcional 
à pontuação estabelecida na Tabela Anexa II, enquadrando-se, 
por conseguinte, no inciso II do art. 9º-B da Portaria Conjunta 
SF/SMG nº 03, de 27 de maio de 2015, alterada pela Portaria 
Conjunta SF/SMG nº 09, de 05 de novembro de 2019.

Art. 3º Para fins de cálculo da Gratificação da Produtivida-
de Fiscal, a contribuição individual do servidor designado nos 
termos do artigo 1º será apurada pela pontuação prevista no 
subitem 13.1 da Tabela Anexa I da Portaria Conjunta SF/SMG nº 
09, de 05 de novembro de 2019.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publica-
ção, produzindo efeitos entre os dias 20/01/2020 a 24/01/2020.

 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
PORTARIA SF/SUREM nº 06, de 22 de janeiro de 2020.
Designa Auditora Fiscal Tributária Municipal para a 

execução de atividade enquadrada no item 17 da Tabela 
Anexa I da Portaria Conjunta SF/SMG nº 03, de 27 de 
maio de 2015, alterada pela Portaria SF/SG n° 09, de 05 
de novembro de 2019.?

CONSIDERANDO o disposto no item 17 da Tabela Anexa 
I da Portaria Conjunta SF/SMG nº 03, de 27 de maio de 2015, 
alterada pela Portaria SF/SG n° 09, de 05 de novembro de 2019,

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Auditora Fiscal Tributária Municipal – 

AFTM Anna Carolina Ito, R.F nº 805.605-6, recém-lotada no 
Núcleo de Inteligência Fiscal - NINFI, para realizar em Regime 
de Trabalho Interno a atividade de adaptação às suas novas 
atribuições.

Art. 2º Para fins de cálculo da Gratificação da Produtivida-
de Fiscal, a contribuição individual da servidora designada nos 
termos do artigo 1º será apurada pela pontuação prevista no 
subitem 17.1 da Tabela Anexa I da Portaria Conjunta SF/SMG nº 
03, de 27 de maio de 2015, alterada pela Portaria SF/SG n° 09, 
de 05 de novembro de 2019.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, produzindo efeitos para os dias úteis de 01/01/2020 
a 31/01/2020.
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DESPACHO:
1. Trata-se de segundo pedido de reconsideração protocola-

do em face de decisão proferida pela Presidência deste CMT nos 
autos do Processo Administrativo SEI nº 6017.2019/0072582-6, 
a qual não admitiu e negou seguimento a Recurso de Revisão 
interposto pela Requerente.

2. O pedido não pode ser conhecido posto que protocolado 
em afronta ao disposto no artigo 56, §2º do Regimento Interno 
aprovado pela Portaria SF N.º 150/2018 e artigo 30, §2º da Lei 
14.107/2005, onde positivado ser admissível apenas um pedido 
de reconsideração limitando seu cabimento exclusivamente à 
alegações de ausência ou inexistência de intimação ou conta-
gem de prazo.

3. A instância administrativa está definitivamente encer-
rada nos termos do artigo 27, III da Lei 14.107/2005 não 
remanescendo quaisquer atos ou análises sob atribuição ou 
competência deste Conselho.

4. Como já exposto no despacho que indeferiu o primeiro 
pedido de reconsideração (SEI N.º 6017.2020/0001001-2), não 
se vislumbra ilegalidade ou inconsistência que permita sequer 
cogitar do exercício de autotutela ou outros princípios em 
detrimentos das regras positivadas. O exercício da autotutela 
exige o reconhecimento de situações de violação explícitas não 
se justificando em razão de irresignação diante de uma decisão 
desfavorável.

5. Também não há falar em violação ao direito de petição 
pelo indeferimento fundamentado de pedidos ou recursos da 
Requerente, uma vez que todos foram devidamente recebidos 
e analisados.

6. Diante do quanto exposto,inadmito o pedido de recon-
sideração de despacho.

 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
PORTARIA SF/SUREM nº 04, de 22 de janeiro de 2020.
Designa Auditor Fiscal Tributário Municipal para a 

execução de atividade enquadrada no subitem 13.1 da 
Tabela Anexa I da Portaria Conjunta SF/SMG nº. 09, de 05 
de novembro de 2019.?

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 9º-B da 
Portaria Conjunta SF/SMG nº 03, de 27 de maio de 2015,

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Auditor Fiscal Tributário Municipal – 

AFTM Luiz Rosan dos Santos Paixão – RF nº 654.530-1, lotado 
no Núcleo de Controle de Qualidade - NUCOQ, para realizar, 
sem prejuízo das suas demais funções e do cumprimento da jor-
nada de trabalho em regime de fiscalização externa a atividade 
prevista pela Operação de Controle de Qualidade – OCQ nº 
003/20, autuada no SEI nº 6017.2020/0001739-4.
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 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO - 
COADM

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO-
-COADM

Processo nº 6017.2017/0047403-0 - Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda - EQUIPE - SERVIÇOS HUMANIZADOS 
EIRELI - Prorrogação do Contrato SF nº 04/2018. 1. Em 
face dos elementos constantes do processo, em especial os 
documentos arrolados na manifestação que subsidia este 
despacho, com fundamento na Lei 8.666/93, na Lei Municipal 
13.278/02, regulamentada pelo Decreto 44.279/03, e com 
fulcro na competência estabelecida na Portaria SF nº 78/19, 
AUTORIZO a prorrogação do Contrato SF nº 04/2018, celebrado 
com a empresa EQUIPE - SERVIÇOS HUMANIZADOS EIRELI 
, CNPJ nº 13.109.093/0001-39, por 12 doze) meses, pelo valor 
estimado mensal de R$ 20.323,38 (vinte mil trezentos e vinte 
e três reais e trinta e oito centavos) e anual de R$ 243.880,56 
(duzentos e quarenta e três mil oitocentos e oitenta reais e 
cinquenta seis centavos), formalizando-se o ajuste nos termos 
da minuta de doc. 024945364, que aprovo.

2. Autorizo ainda empenhar o valor necessário para supor-
tar a presente despesa, onerando a dotação nº 17.10.04.122.3
024.2.100.3.3.90.39.00.00.

 CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS
 COMUNICADO
Nos termos do §1º do artigo 5º do Decreto Municipal 

nº 56.223, de 1º de julho de 2015, alterado pelo Decreto 
Municipal nº 56.881, de 27 de setembro de 2017, ficam 
credenciados de ofício no Domicílio Eletrônico do Cida-
dão Paulistano – DEC, a partir de 24/01/2020:

Nome do advogado: SILVIA LETICIA TENFEN GOEDERT
CPF nº 026.072.299-52
OAB/SP nº 233.957

 DESPACHOS DA PREDIDÊNCIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE TRIBUTOS

Referência: Processo Administrativo SEI nº 
6017.2020/0002616-4

CCM nº: 1.167.903-4, 2.979.014-0, 3.279.094-5, 
3.689.171-1, 3.689.173-8, 3.689.178-9, 3.694.893-3 e 
3.784.463-6

CNPJ nº: 43.374.768/0001-38, 43.374.768/0003-
0 8 ,  4 3 . 3 7 4 . 7 6 8 / 0 0 0 4 - 8 0 ,  4 3 . 3 7 4 . 7 6 8 / 0 0 0 5 -
61, 43.374.768/0006-42, 43.374.768/0007-23 e 
43.374.768/0009-95

Requerente: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO
Advogados: Dr. Plínio Augusto Lemos Jorge (OAB/SP 

nº 134.182), Dr. André Guilherme Lemos Jorge (OAB/SP nº 
194.722) e Dr. Vinícius Guerbali (OAB/SP nº 362.467)

Recorrida: Decisão proferida pela Presidência do Conselho 
Municipal de Tributos que não admitiu e negou seguimento ao 
Recurso de Revisão nº 6017.2019/0072582-6 interposto pela 
Requerente.

Assunto: Pedido de reconsideração de despacho
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087.416.0001-0 e 100.091.0003-1.
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